
PROCESSO N° 1217/06 PROTOCOLO Nº 8.996.801-1

PARECER Nº 46/07 APROVADO EM 07/03/07

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - UNICENTRO 

MUNICÍPIO: GUARAPUAVA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do Curso de graduação em 
Ciências  Econômicas  –  Bacharelado,  ministrado  no  Campus 
Universitário de Guarapuava. 

RELATORA: LILIAN ANNA WACHOWICZ

I - RELATÓRIO

Histórico 

Pelo ofício nº 1305/2006-CES/GAB/SETI, de 1º de dezembro de 
2006, a Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, encaminha 
a  este  Conselho,  protocolado  da  Universidade  Estadual  do  Centro–Oeste  – 
UNICENTRO, do Município de Guarapuava, mantida pelo Governo do Estado do 
Paraná, que solicita por meio do ofício nº 354-GR/UNICENTRO, de 5 de julho de 
2006,  renovação  de  reconhecimento  do  Curso  de  graduação  em  Ciências 
Econômicas – Bacharelado, ministrado no Campus Universitário de Guarapuava.

A UNICENTRO deu entrada ao protocolado em 6 de julho de 
2006. A Secretaria de Estado da Ciência,  Tecnologia e Ensino Superior  constitui 
comissão verificadora pela Portaria nº 43, de 27 de outubro de 2006, tendo como 
Perito o Professor Doutor Armando Vaz Sampaio, Doutor em Ciências (Economia 
Aplicada) pela Universidade de São Paulo – USP e Professor do Departamento de 
Economia da Universidade Federal do Paraná. Com base no Relatório favorável do 
Perito e da Informação nº 108, de 6 de dezembro de 2006, da Coordenação de 
Ensino Superior/SETI, o processo deu entrada neste Conselho em 18 de dezembro 
de 2006, sendo distribuído a esta Conselheira Relatora na mesma data em reunião 
realizada na Câmara de Educação Superior.
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Dados da Instituição 

 A  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste  /  UNICENTRO  foi 
instituída  por  meio  da  Lei  n.º  9.295,  de  13/06/90,  pela  fusão  da  Faculdade  de 
Filosofia, Ciências e Letras de Guarapuava (FAFIG) e da Faculdade Estadual de 
Educação, Ciências e Letras de Irati (FECLI). Transformada em entidade autárquica 
pela  Lei  n.º  9.663,  de  16/07/91,  vinculada  à  Secretaria  de  Estado  da  Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior – Leis n.º 9.896/92 e n.º 11.066/95, foi reconhecida 
pelo  Decreto  Estadual  n.º  3.444/97,  que  transforma  a  Faculdade   Estadual   de 
Filosofia, Ciências e Letras de Guarapuava (FAFIG) e a Faculdade de Educação, 
Ciências e Letras de Irati (FECLI) em Universidade Estadual do Centro Oeste, com 
sede no Município de Guarapuava e campus no município de Irati.

Dados gerais do Curso

O Curso de graduação em Ciências Econômicas foi criado por 
meio de Decreto publicado no DOU nº 51, de 15 de março de 1995, tendo por base 
o Parecer 216/94-CEE/PR e foi reconhecido pelo Decreto Estadual nº 1.069, de 12 
de julho de 1999, com base no Parecer 545/98-CEE/PR.

Descreve,  a  UNICENTRO,  que  o  Curso  de  Ciências 
Econômicas,  na estrutura  da Instituição,  pertence ao Centro de Ciências Sociais 
Aplicadas,  CSA.  Funciona  no  Campus  de  Guarapuava  com  40  vagas  anuais, 
distribuídas em dois processos vestibulares.

O curso é coordenado pela Professora Doutora, Sandra Mara 
Matuisk  Mattos,  Graduada  em  Economia/UEPG,  Especialista  em  Economia 
Agroindustrial/UEPG,  Mestrado  em  Economia/UFSC(2001)  e  Doutorado  em 
Engenharia de Produção/UFSC(2003).

Apresenta  as seguintes  características e matriz  curricular,  em 
vigor:

Curso: Ciências Econômicas
Modalidade: Bacharelado

Carga Horária: 3.196 horas
Turno de Funcionamento: Noturno
Número de Vagas: 40 vagas
Regime de Matrícula: Anual  
Integralização do Curso: Mínimo  de 4 anos e, no máximo, 7 anos.
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Matriz Curricular

Curso: Ciências Econômicas

Disciplinas Optativas
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Comissão Verificadora

A comissão verificadora,  constituída pela  Portaria  nº  43/2006, 
fez a visita  in  loco nos dias 13 e 14 de novembro de 2006. O Perito,  Professor 
Doutor Armando Vaz Sampaio, elaborou Relatório apensado a este Processo (fls. 
691/704), de onde extraímos as seguintes considerações:

Estrutura Curricular
 “A estrutura curricular do Curso de Ciências Econômicas está de acordo com a resolução nº 7, de 20 
de Março de 2006 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, cumprindo 
a carga horária mínima exigida com o conteúdo de Formação Geral, Formação Teórico-Quantitativa, 
Formação Histórica e Formação em Metodologia e Técnicas da Pesquisa em Economia e Trabalho 
de Curso, como também das atividades complementares.
(...)
Os programas das disciplinas oferecidas pelo curso estão adequados com bibliografia atualizada.”

Diretrizes Curriculares Nacionais
“O projeto pedagógico do curso além de atender às diretrizes curriculares nacionais também procura 
enfatizar os aspectos locais da região, fazendo com que o aluno tenha conhecimento da realidade 
local,  tendo  dessa  forma condições  para  contribuir  para  a  melhoria  dos  aspectos  econômicos  e 
sociais da região. Tal formação se dá através de disciplinas e eventos de extensão para os alunos.”

Biblioteca
“A biblioteca atende as condições mínimas de oferta de livros e periódicos, no entanto é preciso fazer 
um grande investimento na compra de livros  atualizados  em todas as áreas da economia.  Com 
relação aos periódicos é necessário que os professores e os alunos tenham um maior acesso a esse 
material, possibilitando assim melhorar a produção científica dos professores.
É necessário um maior investimento no laboratório de informática, adquirindo computadores de maior 
qualidade e em número suficiente para melhorar a formação dos alunos.”

Avaliação Institucional
“A UNICENTRO visando melhorar  a  gestão universitária  implantou um questionário  de avaliação 
institucional para os professores e alunos, esta avaliação é realizada via internet e consta de dois 
questionários: Infra-estrutura e Performance Curricular e questionário Sócio-Educacional.”

Infra-estrutura
“O número de salas está adequado a necessidade do curso não havendo excesso de alunos nas 
salas de aula. Os alunos e professores têm acesso a televisores, retroprojetores, computadores para 
utilizarem durante as aulas. As áreas de lazer para os alunos são adequadas.”
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Melhorias ocorridas
“Ocorreu uma melhoria da qualificação dos professores, melhoria das condições de trabalho para os 
professores com a aquisição de computadores e mesas para os professores desenvolverem seus 
trabalhos e melhorarem o atendimento aos alunos, compras de livros textos mas não de maneira 
sistemática  de  forma  a  permanecer  sempre  atualizado  o  acervo  da  biblioteca.  Implantação  do 
laboratório de informática no setor de ciências sociais aplicadas.”

Considerações Finais
“A partir das informações disponíveis pode-se concluir:

1) Intensificar a qualificação dos professores para os cursos de mestrado e 
doutorado  principalmente  nas  áreas  de  Teoria  Econômica, 
Desenvolvimento Econômico e Economia Aplicada, melhorando assim a 
formação  em teoria  econômica  e  métodos  quantitativos.  Possibilitar  a 
liberação  total  do  professor  para  que  a  sua  formação  seja  a  mais 
completa possível.

2) Melhorar  a  produção  científica  no  que  diz  respeito  a  produção  em 
periódicos  na  área  de  economia  e  na  participação  de  congressos 
científicos nas áreas de economia, a nível nacional e local.

3) Possibilitar aos professores e alunos o acesso ao portal de periódicos da 
CAPES.  (Trata-se  de  um  acesso  via  internet  de  um  conjunto  de 
periódicos científicos internacionais e nacionais de diversas áreas).

4) O curso de ciências econômicas da UNICENTRO proporciona aos seus 
alunos uma visão teórica e crítica dos aspectos econômicos e sociais da 
sociedade,  possibilitando  compreender  a  realidade  nacional  e  local, 
dessa forma haverá um ganho de conhecimento por parte dos alunos.

5) Diante  do  exposto  acima  meu  parecer é  favorável  à  renovação de 
reconhecimento  do  Curso  de  Ciências  Econômicas  da  Universidade 
Estadual do Centro-Oeste – UNICENTRO.”

II – VOTO DA RELATORA

Face ao exposto  e considerando o relatório  do perito,  somos 
pela renovação de reconhecimento pelo prazo de 5 anos (art. 31 da Del. nº 1/05-
CEE)  do  Curso  de  graduação  em  Ciências  Econômicas  –  Bacharelado,  da 
Universidade  Estadual  do  Centro–Oeste  –  UNICENTRO,  ministrado  no  Campus 
Universitário  de  Guarapuava,  mantida  pelo  Governo  do  Estado  do Paraná,  com 
carga horária de 3.196 horas, funcionamento no período noturno, 40 vagas anuais e 
integralização no mínimo de 4 anos e, no máximo, 7 anos.
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Determina-se  à  UNICENTRO,  o  atendimento  às  indicações 
contidas no Relatório da Comissão Verificadora, em especial aos itens 1, 2 e 3 das 
Considerações Finais, remetendo a este Conselho relatório no prazo de 180 dias a 
partir da publicação deste Parecer.

 Alerta-se à IES para o cumprimento do Parágrafo único do art. 
36 da Deliberação nº 1/05-CEE/PR, tendo em vista que 10 (dez) professores estão 
atuando no curso em mais de três disciplinas, ferindo a legislação vigente.

Aprovado o Parecer, encaminhe-se à Secretaria de Estado da 
Ciência,  Tecnologia  e  Ensino  Superior  para  homologação  e,  após,  remetido  ao 
Governador do Estado do Paraná para expedição do competente Decreto.

Encaminhe-se  cópia  do  Relatório  da  Comissão Verificadora  à 
Universidade Estadual  do  Centro-Oeste  – UNICENTRO,  para  constituir  acervo  e 
fonte de informação.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

              Curitiba, 06 de março de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O  Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 07 de março de 2007.
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ANEXO I 
Quadro Docente 

Curso de graduação em Ciências Contábeis – Bacharelado

Nome Titulação Disciplinas

1) Adriano Justus Folador Especialista em Desenvolvimento e Integração da América Latina – UNICENTRO/1999
Bacharel em Ciências Econômicas-UEPG/1994

• Introdução a Economia
• Contabilidade Social
• Teoria Microeconômica II
• Economia das Empresas
• Gestão Industrial e Estratégias da Manufatura

2) Altamir Thimóteo Mestre em Engenharia – UFPR/2005 • Teoria Microeconômica I
• Análise Econômica de Investimento
• Mercado de Capitais
• Introdução a Economia

3) Anderson Luiz de Oliveira Graduado em Ciências Econômicas – UNICENTRO/2002 • Elaboração e Análise de Projetos
• História do Pensamento Econômico
• Economia e Extensão Rural
• Técnicas de Pesquisa
• Economia Geral

4) Antonio Leocádio Souza Pupo Especialista em Metodologia do Ensino Superior – FAFIG/1982
Bacharel em Ciências Econômicas –PUC

• Disponibilidade funcional

5) Carlos Alberto F. Gomes Mestre em Desenvolvimento Econômico – UFPR/1995 • Desenvolvimento Sócio-Econômico
• Economia Geral
• Tópicos de Economia

6) Edilson Hugo Ranciaro Especialista em Gestão Financira, Planejamento e Controladoria na 
Administração Pública – UNICENTRO/2004
Bacharel em Ciências Contábeis – FADEPS

• Tópicos Especiais de Economia
• Economia do Setor Público
• Economia Monetária
• Comércio Exterior
• Fundamentos de Economia

7) Ernesto Odilo Franciosi Mestre em História – UNICENTRO/1999 • Teoria Macroeconômica
• Economia Monetária
• Técnicas de Pesquisa em Economia
• Economia Geral

8) Fernando Franco Netto Doutor em História – UFPR/2005 • Teoria Macroeconômica
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9) Jover Zago Especialista em Economia de Agronegócio/UNICENTRO
Graduado em Ciências Econômicas/UNICENTRO

• Contabilidade Social
• Economia Política
• Economia Internacional
• Desenvolvimento Sócio-Econômico
• Tópicos de Economia
• Administração e Economia para Engenharia de Alimentos

10) Joseli Aparecida Puchta Especialista em Controladoria, Estratégia e Finanças/UNICENTRO
Graduada em Ciências Econômicas/UNICENTRO

• Formação Econômica do Brasil
• Economia Brasil. Contemporânea
• Economia Rural
• Economia Geral
• Princípios de Economia
• Teoria Microeconômica

11) Luci Nychai Mestre em Engenharia Agrícola – UNIOESTE/2005 • Teoria Microeconômica I
• Econometria
• Agronegócio e Complexos
• Agroindustrial

12) Marcos Aurélio M. Fernandes Mestre em Engenharia Florestal – UFPR/2003 • Economia Política
• Tópicos Especiais de Economia
• Fundamentos de Economia
• História Econômica Geral

13) Raquel  Virmond  R.  Dalla 
V
e
c
c
hi
a

Mestre em História – UNESP - Júlio de Mesquita Filho /2000 • Formação Econômica do Brasil
• Economia Brasil. Contemporânea
• Monografia
• Economia Paranaense

14) Sandra Mara Matuisk Mattos Mestre em Economia – UFSC/2001 • Monografia
• Agronegócios e Complexos industriais

15) Sérgio Tadeu Muniz Doutor em Engenharia de Produção – USP/2005 • Economia Internacional
• Teoria Macroeconômica
• Desenvolvimento Sócio-Econômico
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				A UNICENTRO deu entrada ao protocolado em 6 de julho de 2006. A Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior constitui comissão verificadora pela Portaria nº 43, de 27 de outubro de 2006, tendo como Perito o Professor Doutor Armando Vaz Sampaio, Doutor em Ciências (Economia Aplicada) pela Universidade de São Paulo – USP e Professor do Departamento de Economia da Universidade Federal do Paraná. Com base no Relatório favorável do Perito e da Informação nº 108, de 6 de dezembro de 2006, da Coordenação de Ensino Superior/SETI, o processo deu entrada neste Conselho em 18 de dezembro de 2006, sendo distribuído a esta Conselheira Relatora na mesma data em reunião realizada na Câmara de Educação Superior.

